
 

Acrescenta §§ 4º e 5º ao art. 457 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para 
dispor sobre a gorjeta. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 457 da Consolidação das Leis do Tra-

balho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 

5º: 

“Art. 457. ..............................  

 ..................................................  

§ 4º A gorjeta será calculada com base na 

despesa efetuada pelo cliente, em percentual nunca 

inferior a 10% (dez por cento). 

§ 5º A gorjeta será rateada entre todos 

os empregados do restaurante que trabalham no mesmo 

horário.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de outubro de 2013. 
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